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REQUERIMENTO Nº 00142/2021 

 

À Excelentíssima Senhora 

EDNAURA ALVES COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

 

Senhora Presidente,  

 

A Vereadora que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após ouvido 

o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO PARA 

REALIZAÇÃO DE CASAMENTO COMUNITÁRIO NO MUNICÍPIO DE 

ABREULÂNDIA. 

É importante proporcionarmos esta oportunidade ao grande número de casais do 

Município, na média de 20, que em alguns casos já possuem filhos e almejam legalizar 

sua união, não possuindo condições financeiras para isso. Sendo assim, achamos justo 

o devido incentivo por parte do Poder Executivo. 

É muito satisfatório ver a alegria no rosto de quem está casando, pois muitas 

vezes o casamento é um sonho que está longe da realidade, o custo é alto e envolve uma 

série de coisas e nós, com o apoio da Prefeitura Municipal, podemos realizar pois a ideia 

é permitir que o matrimônio seja acessível a todos os interessados, tendo em vista o alto 

custo para que seja realizado. 

Ressalte-se o REQUERIMENTO Nº 0040/2019, de lavra desta vereadora, já foi 

apresentado e aprovado por esta Casa de Leis em outro exercício, entretanto ainda não 

foi atendido pelo Executivo. 

Portanto, solicitamos aos vereadores a aprovação deste Requerimento para que 

sejam tomadas as devidas providências por parte do Poder Executivo. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO,  

aos 17 dias do mês de setembro de 2021 

 

 

 

 

Verª EDNAURA ALVES COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 
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